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DA COMISSn DE CONSTITUIÇn ' E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA LEI ORGNICA .D0
MUNICíPIO N2 10/95.

Projeto de Emenda 'a Lei Orgânica do
Município, de autoria do nobre Vereador ~-to Feder, _visa
alterar a redaç'ão do parágrafo 22. do art.50 da Lei Orgânica
do Município, a fim de que os Conselheiros, Erri -seus
afastamentos legais, sejam substituídos por servidores do
(Srgo que atendam aos requisitos do art.49 ,da L.O.M.,
mediantie convoca4o e nomeaç'ão do Presidente i::ia ciue ia Corte
de Contas.

A proposta ampara-se nos arts. 34, I, e 36,
I, da L.O.M. e 29, "caput" da Constituiço Federal.
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